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à Rira Joaquim

PJ/MF sob o no

Gt{tura, a Sra.
noicÉr/Mr no

AS

SECRETARIA MIJN//C//PAL DE TURISMO E CULTURA

MINUTA DE CONTRATO NO XXX/2025

INEXIGIBILIDADE N' XXX/2025

O MUNrcíP;6 DE CHÂ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco, localizado

Francisco dos Santos, 56; Dom Heder Câmara, - Chã Grande - PE, inscrito no CN

11 .049.806/0001 -90, nesfê ato representado Pela Secretária MuniciPal de Turismo e

Leilane Cristina
009.840.334-67,
CONTRATADA,

Sllva Lelte, brasileira , divorciada, Professora, inscrita

CONTRATANTE,
pÁna APRESENTAçÃo ARTiSTIGA

FESTIVIDADES , A SER REALIZADA NO DIA 21DE Etr

2025, NO sediada na no

neste ato rePresentada Pelo
denominado GO|ITRATADO, ajustam

realização
2025, que

ArtíStiCA NA CANTATA NATALINA, na data de 21 de dezemhro de

disposto neste Contrato, no Processo Administrativo no xxYJ2025,

lnexigibilidade de' no xxxl2025, conforme estabelece a Lei no 1 4.13312021, aplicando-se
comum pertinentes.

supletivamente as Princípios de Direito Administrativo e de Direito

:

CLÁUSULA PRIi'E l.DO OBJETO

Grande/PE.

cúusulA SEGUN0A;- DÂ ExEcuçÃo Do sERvlço

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtu{e i1e;casos

fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência â CONTRATADA, não

caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual. A não Apresentação Artistica, objeto

do presente Contrato, pela ausência injustrficada dos Artistas, aarelará o pagamertto da multa

contratual, prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato, além da devolução das quanüas já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx).

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a data de realização
do Evento, mediante a devida documentação fiscal e contábil

§e

e de outro lado a

{BlJ3Si7-1]áC I.,';i1"t':".-. ,,...::) : ' ':::{: , i,:: ,:r':i: '. [:,

CNPJ NO
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cúusuLA ouARTA - DA DorAçÂo oRçAMENTARIA

Orcamentária:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Un'ídade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

ÉiãóiãÃ", 13.392.1302.2.66 _ promoção de Ações curturais.

Elemento de Oespesã' g.S.gO.gg - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusulÁ QuINTA - DA vlnculAçÃo E DA uGÊNctA

5.1- A CONTRATADA e o GONTRATANTE declaram total vinculação aos termos' exigências e

condições, da Lei n" ià.íaínúíi;'ri* ô*o ao processo de rnexigibiridade No xxx/20f5.

a ser pÍestaOo, desCrito na "Cláusula Primeira", será executado na'data de 21

;#;"õ- úã,' pàrioào vespertino/noturno, local xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl - Chã

rtrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinàtuia'
.

GúuSULA SEXÍâ- ffiS ATJTORIZAçôES E ALVARÁS PARA A REALIZAçÃO DO EVENTO

5.2- O serviço
dezembro do
Grande/PE.

0.1- É de
Autorizações
Administração
pelo
necessários para a reatÍzação do Evento.

CLÁUSULA EÉNUI. U*S FENâLIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sernpre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os

quais tenha concoaido.

(duas) horas do horário estipulado

inexecução contratual, parcial ou total, referente ao
a Responsável às
participaçáo em

@m o Município, p,elo prazo de 2 (dois) anos ê multa de até 20olo

cento) do

7.4 DECLARAÇÃO Og NDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração

Apresentação Artística, submeterá
, 'na suspensão temporária da

Rua Joaquir-n Francisco dos Sentc,..5{: jr:rr lrrlrJr-'r _

{8.l) 3537-ll4(i | "ldirl i': :i rtr.iti; j

e

:

ii
Públiôa.

7.5 A Administração Pública , para aimposiçáo das sanções, analisará as circunstântias do .aro
e as justificativas apresentadas peta CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a amplaidefesa e o
contraditório.

GúUSUI-A OTTAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados
na Lei no 14.13312021.
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Secretaria

cúusuLA NoNA - DA FlscALlzAçÂo

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato, sempre que julgar necessário'

g.2 Para cumprimento do dispostoja Lei no '14.13312021, íica designada a servidora Púbtica

Municipal, Oa Secretaià-úrni"ipãl de f,rismo e Cultura, a Sra. Leilane Gristina Alves da Silva

Leite, matrícula oo11ài, S-".iãtãii" de Turismo e cultura para acompanhamento e fiscalizaÇão da

execução do Contrato.

g.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio.t9da.s as ocorrências relacionadas com a

execução do Contraio, determinando o qrã'tàt necessário à regularização das faltas ott defeitos

observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante deverão ser

solicitadas a seus *ürftffiÀ-tã*iro náüir pára àadoção das medidas convenientes' I .

9.3 A fiscalizaçáo exerckla não reduz nem exclui a responsabilidade da CoNTRATADA'

inàusivedeTerceirós,porqualguerirregularidade.

g.4 Todos os gm#dos da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre

portando Uniforme e Crat*Íá de ldentificação da Empresa' ' i

CLÁUSULA DÉGIM - BA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A Terceira", do presente Contrato, correrá por conta de reculrsos

próprios do

CúUSULA DÉCm j,FffiEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer
estabelecidos

os Artistas mencionados, no local, hora e data previâmente

b)
de fiscalização pela Secretaria Municipal de Educação, :

:, : i'

Esportes, Cultura, Turtsrno e Juventude;
c)

d) Fornecer
Municipalde
e) Os custos

e elementos necessários, sempre que a
Turismo e Juventude solicitar;

todas as

0 A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujeita perante a Ordem dos

Músicos do Brasil, estabelecidas pela Lei no 3.857/60

CúUSI 1 ,DÉCIMA SEGUIT&A -rDA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
i

a)
b)
c)

previsto no
e depois,

normas e Corpo de Bombeiros e Ambulância);
d) e ou Civil , que venhám a

decôrrências e

)

codigp cúil
confdrmê as

ser
Assistência Administrativa, e outras; '

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditalhentos, se

ooorrerem, nos meios de Publicações legais;
0 arcar com as despesas coniernentés à Publicação do Extrato do Contrato e seus aditivos se

ocorrerem;
g) pagamento dos Cachês Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço.

Rua Joaquim Franciscr: doc';31 Íltr-r-. L-,í; --)1li : :''. i,'-i I
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cúusull oÉcmn TERcEIRA' Dos REcuRsos

l3.l.osrecursosinterpostosàsdecisõesproferidaspelafiscalizaçâosomenteserãoacolhidos,
nos termos da Lei n;'1í.Ágn021, se oirióiãàããir"tamente à secretaria Municipar de Turismo e

õÍ*r, e protocolados na Prefeitura Municipal'

paÉgrafo Único. os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula' não serão

conhecidos.

CLÁUSU DOS ENCARGOS

14.1 - encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais correrão por

nã-r,Oõãrt", ainda, rãs[onsavel pelo correto cumprimento da Legislação

QUINTA. DO FORO

dirimir e qualquer questáo que derivar deste Contrato,

!

fica eleitO
privilegiadb

o Foro da
que seja.

declaram
bontrato,
assunto,

com renúncia expressa de qualquer outro, Por mals

Chã Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025.

W* lauL
Leilane Cristina Alves da

Secretária de Turismo
CONTRATANTE

uxxxxxxxxxxxx

COI{TRATADA

i-G§fi=iltrtrtrn§I

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Av. §âio losé. l0] , UentIo, i- il:l (- i"ar,'.i,-' .- ,- i.,
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